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- EDITAL Nº. 125/2015 - 

 

PROCEDE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMO “OFICINEIROS” - EDITAL Nº. 046/2015. 

 

CARLOS GILBERTO BAIERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº. 046, de 07 de Abril de 

2015. 

Art. 1º - CONVOCA os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado para a prestação de 
serviços como “OFICINEIROS”, instaurado pelo Edital nº. 046/2015, obedecendo a Classificação Final 
homologada pelo Edital nº. 068/2015, devendo apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no prazo 
de 03 (três) dias, expirando em 16 de Outubro de 2015, com os seguintes documentos: 

 
1. Comprovante de Escolaridade; 
2. Fotocópia da Carteira de Identidade – RG; 
3. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
4. Fotocópia do Cartão PIS/PASEP/NIT; 
5. Fotocópia de Comprovante de Residência;  
6. Certidão Negativa de Regularidade com a Fazenda Municipal. 
 
Art. 2º - O provimento dos candidatos para a contratação da prestação de serviços fica condicionado à 

apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados no artigo anterior. 
 
Art. 3º - Os candidatos convocados são: 
 

Candidatos Inscrição Classificação  Oficina 

Bárbara Brum 009 1º Assistente Social 

Elizângela Andréia Muller 003 1º Orientador Social 

Douglas Sanatiel Haas da Fonseca 010 2º Orientador Social 

 
 
Art. 4º - O não pronunciamento do(s) candidato(s) aprovado(s) no prazo estabelecido para esse fim 

importará em renúncia do direito de firmar contrato para a oficina a qual se habilitou. 
 

    Gabinete do Prefeito, 13 de Outubro de 2015. 

 

         CARLOS GILBERTO BAIERLE 
                Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
EVANDRO MENEZES JACOBSEN 
Secretário de Administração 

 


